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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 270n8-01

o rNsrITUTo DE pRorEÇÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A. - ETE Viver Melhor I

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRtÇÃoEsrrourl: 04.141.923-5

Forr: (92) 98236-0173 FAx:

REcrsrRo No IPAAMi 1012.3217 PRocEsso Ne: 29'l0lT116

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: ETE 01, Rua 06, nas coordenadas geográficas:
03"01'2,375 e 60'02'30,678'W; ETE 02, Rua 08, nas cpordenadas geográficas:
03'01'3,642S e 60'02'25,158'W; ETE 03, Rua 08, nas coordenadas geográficas:
03'01'1,944S e 60'02'8,916'W; Conjunto Viver Melhor I (antigo Cidadáo X), Tarumã,
Manaus-AM.

Frxlr.roror: Autorizar a operação de um sistema de tratamento de esgoto doméstico
sanitário, para atêndimento de 4.'154 habitantes, composto de unidade coletora, 03
ETE e 01 EEE, proveniente do "Conjunto Viver Melhor l" (antigo Cidadâo X) com
vazão média de 664,56m3/dia.

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇn: 02 Axos.

Ate nçâo:
. Ests licençâ é compostâ d€ ll restrições e/ou condições constsntes no versor cujo nío

cumprimerto/atendimctrto süjeitará â sur irvrlidsçâo e/ou as penalidades previstas em [ormas.
. Esta licença Dto comprovs nem substitui o documetrto de propriedade, de poss€ ou de domínio do

imóvel,
. Esta llcctrçr dcvc pêrmstreccr trr lizrção da atividade e erposta dc forma visível (frentr e verso).
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ENDEREÇo eARA coRRESpoNoÊxcIl: Avenida André Araújo, no 1981 A, Aleixo,
Manaus-AM.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALID{)E DESTA LICENÇA - LO N' 270II&OT

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elenônico de
comunicação mantido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arr.24, üLein".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçeo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerià num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2910fia6.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesmq devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Liiença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Realizar monitoramento bimestrrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e saÍda, e os laudos
analÍticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros pam análise: pH, alcllinklade tot8l,
condutividrde elétrica, fósforo total, DBO! DQO, óleos e grsxas totli§, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos íixos, nitrâtos,
tritritos, sulfetos, nitrogênio amoniacal total, sulfeto, temperaturâ, turbidez e coliformes
termotolerrntes, devendo ser encarninhado scmestmlmente a este lnstituto, com issinatuE do
técnico responsável pela análise, com citação de metodologia utilizada para preservação da amostra
que devení ser coletada poÍ técnico habilitado- devendo ser encamiúado semestrâlmetrte a este
Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsável
pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amosmdos, comparados
aos limites ilustÍados na Resoluçdo CONAMA n'430/201I que dispõe sobre as condições de padrôes
de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correçõ€s.
8. Apresentar semestralmente o certificado de destinação lural do reslduo (lodo), proveniente da

manutenção/limpeza da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM, e relatório de manutençào/limpeza
do sistema de tratamento, com fotos datadas e georrefenciada e ART do responsável Técnico.

9. Solicitar a este IPAAM no prazo de 30 dias, Outorga de uso de recursos hídricos para Captaçâo de água
/Efluentes nos termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA,{PAAM n' 12 de janeiro de 2017, de

acordo com os critérios estâbelecidos na Resolução n'0t/201ó do Conselho Esladual de Recursos
Hidricos - CERH.

10. Realizar manutênção corretiva e preventiva nas ETE's l, 2 e 3: e enviar relatório fotográfico
georreferenciado a este IPAAM, no prazo de 20 dias.

I l. Apresentar semestralmentÊ a este IPAÂM, Relatório de manutenção/limpcza do sistema, de acordo com
o manual de operação e manutenção, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
ou equivalente, de profissionaUempresa habilitadas e credenciada neste IPAAM. Todas as fotos do
referido Relatório devem estar geoferenciada por GPSe datadas.
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